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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

LEI N. 82 

' . DE 6 DE SKTEMDRO DE 1892 
Desmembra do termo de Pirajú e comarca do Avaré o município da villa 

da Fartura e o bairro da Pedra Branca c annexa-os ao termo e 
comarca do Bio Verde. 

O dr. Bernardino de Campos., presidente do Estado de S í o Paulo : 

Faço saber que o congresso legislativo Estadal decretou e eu promulgo 

si lei seguinte : 
Artigo l.o Fica o municipio da villa da Fartura, por suas actuaes divisas, 

inclusive o bairro da Pedra Branca, desmembrado do termo de Pirajú e 
comarca do Avaré, e annexado ao termo c comarca do Rio Verde. 

Artigo 2.o Revogam-se as disposições em contrario. 
ü secretario de Estado dos Negócios do Interior nssim o faça executar. 

Palacio do governo do Estado de S. Paulo, aos G de Setembro de 1892. 

BERNARDINO DE CAMPOS. 

VICENTE DE CARVALHO. 
Publicada na secretaria de Estado dos Negócios do Interior, aos 6 de 

Setembro de 1892.--O director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 

LEI N. 8 3 

DE 6 DE SETEMBRO DE 1892 .. _ '' \ *• " :.| 

Eleva d categoria de villa a actual freguezia do Ribeirão Branco. 

• O dr. Bernardino de Campos, presidente do Estado de São Paulo : 

Faço saber que o congresso legislativo Estadal decretou e eu promulgo 
» lei seguinte : 

Artigo l.o Fica elevada á categoria de villa a actual freguezia do R i 
beirão Branco, ora pertencente ao municipio da Faxina. 

Artigo 2.o As divisas actuaes da freguezia continuarão a servir para o 
novo municipio do Ribeirão Branco. 

Artigo 3.o Revogam-se as disposições em contrario. . . 

O secretario de Estado dos Negócios do Interior assim o faça executar. 

Palacio do governo do Estado de S. Paulo, aos 6 de Setembro de 1892. 

BERNARDINO DE CAMPOS. 
" VICENTE DE CARVALHO. 

Publicada na secretaria de Estado dos Negócios do Interior, aos 6 de 
Setembro de 18)2.-0 director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 

LEI N. 84 

DE 6 DE SETEMBRO DE 1892 • .'- . 
Jlecíifiea as divisas do municipio da cidade de São José do Rio Pardo 

O dr. Bernardino de Campos, presidente do Estador '• ".' 
Faço saber que o congresso legislativo decretou e eu promulgo a lei se

guinte : ' 

Artigo l.o Para rectificação das divisas do municipio da cidade de São 
José do Rio Pardo, creadas pela lei provincial n. 70, de 14 de Abril de 1880 
snbstitua-se, na referida lei, pela palavra « acima » a palavra « abaixo » que 
vem em seguido ás palavras « Cachoeira Grande do Rio Pardo ». 

Artigo 2.o Revogam-se as disposições em contrario. 

O secretario de Estado dos Negócios do Interior assim o faça executar. 

Palacio dn governo do Estado de S. Paulo, aos 6 de Setembro de 1892. 

BERNARDINO DE CAMPOS. 

VICENTE DE CARVALHO. 
Publicada na secretaria de Estado dos Negócios do Interkr, aos 6 de 

Setembro de 1892.—O director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 

LEI N. 85 
DE O DE SETEMIiRO DE 1892 

Transfere pura a villa de Lagoinha fazendas do cidadão Manoel Antonio 
Domingues de Castro. 

O dr. Bernardino de Campos, presidente do Estado de São Paulo : 
Faço saber que o congresso legislativo Estadal decretou e eu promulgo 

a lei seguinte : 

Artigo l.o Ficam transferidas para o municipio da villa de Lagoinha 
as fazendas «Santa Anna» e «João Ferraz», de propriedade do cidadão Ma
noel Antonio Domingues de Castro, e pertencentes, aquella ao municipio de 
São Luiz do Parahytinga, e esta ao municipio de Cunha. 

Artigo 2.o Revogam-se as disposições em contrario. 

O secretario de Estado dos Negócios do Interior ass'm o faia executar. 

Palacio do governo do Estado de S. Paulo, aos 6 de Sitjmbro de 1892. 

f' BERNARDINO DE CAMPOS. 

VICENTE DE CARVALHO. 
Publicada na secretaria de Estado dos Negócios do Interior, aos 6 de 

Setembro de 1892.—O director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 

R e s o l u Ç Ã O N. 8 6 
DF. 6 DE SETEMBRO DE 1892 

Approva o decreto n. 7fí de I." de Julho de IM)l. pelo qual abriu -se no 
Thesouro do Estado um credito de vinte contos dc réis á secretai ice 
do Interior. 

O dr. Bernardino de Campos, presidente do Estado de São Paulo : 
Faço saber que o congresso legislativo decretou e eu promulgo a resolu

ção seguinte : 

Artigo l.o E' approvado o decreto n. 76 de l.o de Julho de 1892, pelo 
qual abriu-se no Thesouro do Eslado um credito de 20:000̂ .000 (vinte con
tos de réis), á secretaria do Interior, destinado a supprir a verba do orça
mento vigente, lei n. 15 de 11 de Novembro de 1891, art. 2.°, § 3.», appli-
cavel ao custeio do Diário Official. 

Artigo 2.o Revogam-se as disposições em contrario. 

O secretario de Estado dos Negócios do Interior assim o faça executar.. 
São Paulo, 6 de Setembrc de 1892. 

BERNARDINO DE CAMPOS. 
VICENTE DE CARVALHO. 

Publicada na secretaria de Estado dos Negócios do Interior, aos (i de-
ISetembro de 1892.—0 director geral, João de Souza Amaral Guigcl. 


